INDICAÇÃO Nº 
443
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que determine as medidas necessárias no sentido de que sejam instalados telefones públicos nos terminais de embarque/desembarque da travessia de pedestres entre Santos e Vicente de Carvalho.

Justificativa

Cerca de 20 mil pessoas utilizam diariamente o serviço de travessia de pedestres entre Vicente de Carvalho e Santos. Recentemente, após intensa mobilização e reivindicação, os terminais passaram por uma série de reformas para proporcionar melhores condições de atendimento aos usuários. 

Entretanto, os dois terminais de embarque/desembarque ainda não dispõem de telefones públicos. Dessa forma, quando necessitam do serviço de telefonia, os milhares de usuários precisam utilizar ‘orelhões’ instalados nas proximidades e que muitas das vezes estão danificados.

Conforme relato de usuários que mantiveram contato com este mandato, recentemente, durante uma situação de emergência no interior do Terminal de Santos, em que era necessário acionar a Polícia Militar, a falta dos telefones públicos retardou a realizado do chamado ao órgão de Segurança Pública.

Sendo assim, é que venho apelar a V. Exa. para que determine à Dersa, empresa do Governo Estadual gerenciadora do sistema de travessias litorâneas, para que adote as medidas necessárias junto à Telefônica, concessionária do serviço de telefonia, visando a instalação dos telefones públicos nos terminais da travessia Vicente de Carvalho – Guarujá.

A presente reivindicação foi encaminhada a este mandato por usuários do serviço e seu atendimento certamente trará mais qualidade na prestação de serviço aos milhares de cidadãos que utilizam diariamente aquela travessia.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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